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A Sua Excelência

TIAGO ROCHA
Chefe do Poder Executivo
São Gabriel da Palha - ES
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Excclentíssimo Senhor Prefeito,

llncaminho a Vossa Excelência. a Indicação nc> 42/2025, de autoria do

Vereador Getúlio Andrade Loureiro, que através da qual solicita providências a esse Poder

Executivo Municipal.

Respeitosamente,
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EUCLÉSIO A(,UILAR LIMA
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